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PREFEITO AMIGOPREFEITO AMIGOPREFEITO AMIGOPREFEITO AMIGOPREFEITO AMIGO
DA CRIANÇADA CRIANÇADA CRIANÇADA CRIANÇADA CRIANÇA

DECRETO Nº 078 de 20 de junho de 2005

Abre Crédito Suplementar e altera o Qua-
dro de Detalhamento da Despesa – QDD.

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais, e com base no Art. 12,
Inciso I, da Lei Municipal nº 6.219/2004, e

CONSIDERANDO, ainda, a indispensável ade-
quação das dotações orçamentárias da Secretaria de
Obras, face às suas necessidades e atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar no
valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta
mil reais), em favor da Secretaria de Obras.

Parágrafo Único – Os recursos para abertura do
presente crédito, são provenientes de anulação par-
cial, na forma do Inciso III, § 1º, do Art. 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º – Em consequência do disposto no arti-
go supra, fica alterado na forma do anexo, o Quadro
de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovado pela
Lei Municipal nº 6.219, de 30 de dezembro de 2004.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação. (Proc. nº 007124/2005)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 20 de
junho de 2005.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

SEBASTIÃO LUIZ OLIVEIRA MEDICI
Procurador Geral

EDUARDO ASCOLI
Secretário de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico

NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

DESPACHO INTERLOCUTÓRIO N°021/2005,
em 21 de junho de 2005

027442/03 – Auto Imperial Ltda.
006897/05 – Igreja Batista Nacional do Jd. Salvador
003912/05 – TNL PCS S/A (OI)
027314/04 – TIM Celular S/A
027313/04 – TIM Celular S/A
027732/04 – TIM Celular S/A
003947/05 – Antônio Carlos Fialho Pereira

ANEXO AO DECRETO Nº 078 de 20 de junho de 2005 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR EM R$  

PROJETO/ATIVIDADE
 FUNCIONAL PROGRAMÁTICO DESPESA FONTE RED ACRÉSCIMO  CANCELAMENTO 

Limpeza Urbana e Usina de Lixo 21.01.15.452.0069.2.087 3.3.90.39.00 000 595 150.000,00   

Processamento Administrati - SOB 21.01.04.122.0068.2.083 3.1.90.11.00 000 558  550.000,00  

Manutenção do Sistema Viário 21.01.26.782.0063.2.090 3.3.90.39.00 000 624 400.000,00   

     550.000,00  550.000,00  
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025680/05 – Marcello Monte de Carvalho Cybrão e
Maria Izabel Dias de Pinho Gomes

025452/04 – Marco Antônio Teixeira Horta

Compareça o requerente a esta Secretaria para
ciência e cumprir exigências, no prazo de 30 (trinta)
dias, findo o qual o processo será arquivado, confor-
me disposto no artigo 43 do Decreto 716/96.

ELIZABETH NOTINI LIMP
Chefe de NAAF

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 023/2005

Proc. nº 005779/05, autorizo a licitação na modali-
dade carta convite, no valor estimado de R$
36.000,00. Publique-se.

JORGE DA SILVA MAIA
Secretário de Trabalho, Assistência Social e Cidadania

(Dec. 534/00, de 12/05/00 c/c o Dec. 590/03, de 23/05/03 – Regulamen-

ta o FMAS e delega competência)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os candidatos, abaixo relacio-
nados, aprovados em Concurso Público, Edital
001/02, para o cargo de ATENDENTE DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO – S01j, a comparece-
rem no prazo de dois dias a partir da presente
publicação, ao Departamento de Recursos Hu-
manos e Pessoal da Fundação Municipal de
Saúde de Petrópolis, situada à Av. Presidente
Kennedy, 720/732, Centro, para encaminha-
mento de exame médico admissional. O não
comparecimento no prazo determinado, impli-
cará na desclassificação do candidato.

Nome Class.

ANA VALERIA SILVA BRAGA ..................... 6
LILIAM LEMOS DA SILVA ........................... 7
MIRIAM ESTEVES NEVES PIRES ................. 8
MARIZETE MIRANDA DA SILVA RAIA ....... 9
DANIELA ZANETTI CARVALHO ................ 10
CINTIA APARECIDA NEVES DA SILVA ....... 11
MARCIA RITA BRAGA FERREIRA ............. 12
VERA MARIA CORREIA TORRES .............. 13
DEISE DE ASSIS CASTRO ......................... 14
PATRICIA CASTRO RIBEIRO ..................... 15
LUCILENE DA SILVA PROCOPIO ................ 16
JULIANA DA SILVA PROCOPIO ................. 17
FERNANDA CARDOSO MACEDO ........... 18
ISABEL CRISTINA DE O. PEREIRA FARIAS . 19

Gabinete do Diretor-Presidente da Fundação
Municipal de Saúde, em 17 de junho de 2005.

CARLOS HENRIQUE MANZANI
Diretor-Presidente

AVISO DTR Nº 015/05 – 17/06/05

A Companhia Petropolitana de Trânsito e Trans-
portes – CPTRANS, através da Diretoria Técnico-
Operacional e no uso de suas atribuições legais,
comunica à população em geral e aos senhores
motoristas em particular que, em função da XVI
Bauernfest de Petrópolis, que acontecerá no
período de 24/06/05 a 03/06/05, a Rua Alfredo
Pachá e a Av. Presidente Kennedy (Piabanha),
lado ímpar, estarão interditadas ao tráfego nor-
mal de veículos a partir dos dias e horários esta-
belecidos abaixo:

Dia 24/06/05 (sexta-feira) – a partir das 17h.

Dias 25/06/05 (sábado), 26/06/05 (domingo),
29/06/05 (quarta-feira), 02/07/05 (sábado) e
03/07/05 (domingo) – a partir das 10h.

Dias 27/06/05 (segunda-feira), 28/06/05 (terça-
feira), 30/06/05 (quinta-feira) e 01/07/05 (sexta-
feira) – a partir das 16h.

Este órgão reserva-se no direito de proceder
as alterações viárias que fizerem-se necessárias.

JURAIR CORREA
Diretor-Presidente

AVISO DTR nº 016/05 – 17/06/05

A Companhia Petropolitana de Trânsito e Trans-
portes – CPTRANS, através da Diretoria Técnico-
Operacional e no uso de suas atribuições le-
gais, comunica à população em geral e aos
senhores motoristas em particular que, em de-
corrência dos desfiles dos grupos folclóricos que
farão parte da XVI Bauernfest de Petrópolis, as
Ruas Nilo Peçanha, Barão de Teffé e a Pça. do
Bosque do Imperador (parte), estarão interdita-
das ao transito nos dias 26/06/05 e 03/07/05,
das 6h às 11h.

O desfile terá início às 10h na Rua Barão
de Teffé, seguindo pelas Ruas Nilo Peçanha,
Rua da Imperatriz, Av. Koeler, Praça Rui Barbo-
sa, e Av. Roberto Silveira, com dispersão na Rua
Alfredo Pachá.

A interdição das Ruas da Imperatriz, Av.
Koeler, Praça Rui Barbosa, e Av. Roberto Silveira,
se dará somente durante a passagem dos desfi-
les, sendo liberadas logo em seguida.

Este órgão reserva-se no direito de proceder
as alterações viárias que fizerem-se necessárias.

JURAIR CORREA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 143 de 10 de junho de 2005

Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e
Assistência Social do Servidor Público do Município de
Petrópolis – INPAS, usando de suas atribuições legais
que lhe conferem as Leis nºs 4.903/91 e 5.921/02,

R E S O L V E :

Art. 1º – Aposentar compulsoriamente, nos ter-
mos do Art. 40, Inciso II, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, AGNALDO BASTOS –
matrícula nº 10112-5, no cargo de Fiscal Tributário do
Quadro Permanente da Prefeitura de Petrópolis.

Art. 2º – Ficam fixados os proventos na inativida-
de com o valor mensal de R$ 2.601,52 (dois mil,
seiscentos e um reais e cinquenta e dois centavos).

Art. 3º – O reajuste da aposentadoria reger-se-á
na forma do disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/04.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 09/07/
2004. (Processo nº 402/05)

Petrópolis, 10 de junho de 2004.

PHILIPPE GUEDON
Diretor-Presidente

(Reproduzida por ter saído incompleta no DOM nº 2309, de 14/06/05)

PORTARIA Nº 151 de 17 de junho de 2005

Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e
Assistência Social do Servidor Público do Município
de Petrópolis – INPAS, usando de suas atribuições
legais que lhe conferem as Leis nºs 4.903/91 e 5.921/
02, e em cumprimento a exigência do Tribunal de
Contas do Estado constante no processo nº
202.028-3/97 e pronunciamento da ASJUR,

RESOLVE retificar na Portaria INPAS nº 519 de
29/12/03, que reformulou a Portaria nº 023, de 28/
02/97, que aposentou MILTON SOARES – matrícula
nº 1007-3, alterando a fundamentação da parcela
Incorporação FG 55% de “Art. 76, § 3º da Lei nº
3.884/77” para “art.32, § 5º da LOM”. (Processos
nºs. 2306/94 e 1509/97).

Petrópolis, 17 de junho de 2004.

PHILIPPE GUEDON
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 152 de 17 de junho de 2005

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e
Assistência Social do Servidor Público do Município de
Petrópolis – INPAS, usando de suas atribuições legais
que lhe conferem as Leis nºs 4.903/91 e 5.921/02,

R E S O L V E :

Art. 1º – Reformular a Portaria PMP nº 1.659, de
14/08/91, que aposentou, nos termos do disposto
no art. 40, inciso III, alínea “c” da Constituição Fede-
ral, c/c art.119, inciso IV da Lei nº 3.884/77, PAULO
CESAR GORNI COUTO – matrícula nº 1160, no car-
go de Agente Administrativo do Quadro Permanen-
te da Prefeitura de Petropolis.

Art. 2º – Fixar os proventos mensais em Cr$
75.666,60 (setenta e cinco mil, seiscentos e sessenta
e seis cruzeiros e sessenta centavos).

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir da data
de sua publicação da Portaria nº 1.659/91, em 20/
08/91. (Processo PMP nº 19.359/91)

Petrópolis, 17 de junho de 2004.

PHILIPPE GUEDON
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 153 de 17 de junho de 2005

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e
Assistência Social do Servidor Público do Município de

ATENÇÃO SERVIDOR:

Retire o seu
contracheque direto

em sua repartição
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Petrópolis – INPAS, usando de suas atribuições legais
que lhe conferem as Leis nºs 4.903/91 e 5.921/02,

R E S O L V E :

Art. 1º – Aposentar por idade, nos termos do art.
40, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03,
GUIOMAR DE OLIVEIRA ALVES SUTTER – matrícula nº
10757-3, no cargo de Auxiliar de Serviços Externos do
Quadro Permanente da Prefeitura de Petrópolis.

Art. 2º – Ficam fixados os proventos, na inativi-
dade, com o valor mensal de R$ 301,09 (trezentos e
um reais e nove centavos).

Art. 3º – O reajuste da aposentadoria reger-se-à
na forma do disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/04.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação. (Processo nº 0628/2005)

Petrópolis, 17 de junho de 2004.

PHILIPPE GUEDON
Diretor-Presidente

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 018/2005
DESPACHOS FINAIS DO DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

– Expediente do dia 01/02/05
144/05 – Jahir Maurício de Macedo – autorizo
153/05 – GAD – autorizo
154/05 – GAD – autorizo
155/05 – GAD – autorizo
156/05 – GAD – autorizo
157/05 – GAD – autorizo
158/05 – GAD – autorizo
162/05 – DAF – autorizo
146/05 – Virgínia de Fátima M.Rivetti – autorizo
105/05 – Raulita de Carvalho Faber – certifique-se o

que constar

– Expediente do dia 02/02/05
164/05 – GCC – autorizo

– Expediente do dia 04/02/005
172/05 – Fabiana Ferreira de Lima Corrêa – deferido
173/05 – APM – autorizo
177/05 – SISEP – autorizo
179/05 – SINDIFISC – autorizo
180/05 – BB – autorizo
181/05 – UNAPO
182/05 – FSSPMP – autorizo
183/05 – FSSPMP – autorizo

– Expediente do dia 10/02/05
 91/05 – Denilmar Araújo Aguiar – certifique-se o

que constar
186/05 – CEF – autorizo
187/05 – Banco Schain – autorizo

– Expediente do dia 11/02/05
191/05 – CEF – autorizo
190/05 – CEF – autorizo
178/05 – Margarida Luiza Rodrigues – deferido
131/05 – Nadir da Conceição Machado da Costa –

autorizo

– Expediente do dia 14/02/05
174/05 – Ana Maria Esteves Noel – autorizo
147/05 – Luiz Antônio Vieira de Miranda – certifique-

se o que constar
195/05 – Bonsucesso – autorizo
196/05 – Bonsucesso – autorizo
116/05 – João G. da Silva – certifique-se

– Expediente do dia 15/02/05
198/05 – GAD – autorizo
199/05 – GCC – autorizo
169/05 – Victor Paulo M. de Almeida – indeferido

– Expediente do dia 16/02/05
207/05 – GAD – autorizo

194/05 – Joana D’Arc D. Perez Gimenez – deferido
202/05 – UNAPO – autorizo
1933/04 – Alfredo Gonçalves Bastos – certifique-se o

que constar

– Expediente do dia 17/02/05
52/05 – Marcella Machado Cordeiro Lima – certifi-

que-se o que constar

– Expediente do dia 18/02/05
193/05 – Orlando Medella Jr – autorizo
208/05 – Sônia Maria de Castro Leão – deferido
1450/05 – Edson da Cunha Macedo – certifique-se

o que constar
1534/04 – Aspásia de Albuquerque Vasconcelos

Rocha – certifique-se o que constar

– Expediente do dia 21/02/05
205/05 – Catia Ferreira Viana – deferido

– Expediente do dia 22/02/05
220/05 – GAD – autorizo
221/05 – GAD – autorizo
222/05 – GAD – autorizo
223/05 – GAD – autorizo

– Expediente do dia 23/02/05
225/05 – GAD – autorizo
229/05 – DSE – autorizo

– Expediente do dia 25/02/05
237/05 – GAD – autorizo
238/05 – GAD – autorizo

– Expediente do dia 28/02/05
232/05 – Banco Cruzeiro do Sul – autorizo
234/05 – DAF – autorizo
239/05 – GAD – autorizo

Petrópolis, 20 de junho de 2005

ANGELA GORETTE ECCARD
Chefe de Gabinete

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DE TERMO
LIVRO Nº 07 – TERMO Nº 09/2005
FOLHAS: 20/21 – PROCESSO: 592/2004

Objeto: Prorrogação de contrato de prestação de
serviços de manutenção da Máquina Envelopadora,
Ribra, Mod. ER35, de propriedade do INPAS.

Contratada: Tecnoprint Serviço Manutenção e Co-
mércio Material Gráfico Ltda.

Prazo: 12 (doze) meses, até 07/05/2006.
Fundamentação legal: Art. 57 da Lei nº. 8666/93.
Programa de Trabalho: 09.122.073.2.127-

33.9039.00
Nota de Empenho: 278/2005.
Valor Mensal: R$ 310,41 (trezentos e dez reais e

quarenta e um centavo).

Em 04 de maio de 2005.

PHILIPPE GUEDON
Diretor-Presidente

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DE TERMO
LIVRO Nº 07 – TERMO Nº 10/2005
FOLHAS: 22/25 – PROCESSO: 400/2005

Objeto: Prestação de serviços de auditoria externa
contábil e financeira.

Contratada: Trevisan Auditores Independentes.
Prazo: 60 (sessenta) dias, a partir de 03/06/05.
Fundamentação legal: Art. 23, Inciso II, alínea “a” da

Lei nº 8.666/93.
Programa de Trabalho: 09.122.0073.2.127-

3.3.90.35.00
Nota de Empenho: 290/2005.
Valor Total: R$ 44.750,00 (quarenta e quatro mil e

setecentos e cinquenta reais).

Em 03 de junho de 2005.

PHILIPPE GUEDON
Diretor-PresidenteA S S I N A T U R A S  �  2 2 4 6 . 9 3 5 4




